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coliTRATo N'20250305

PROCESSO AD]\IIN I STR.{TIVO N' OTOI OOO3/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO, ECONÔMICO,
AQU]CULTURA E PESCA E A EMPRESA FSARC - FRTEZA
S]STEMA DE AR CONDICIONADO LTDA

O(A) Sec. Desenv. Econômico, Aquiculturâ e Pesca, com sede no(a)Av. Bezêrra de fi/enezes,
350, CENTRO, Jaguaribara i CE, ínscrito(a) no CNPJ/ÍVF sob o 07.442.981/0001 -76, neste ato
representado(a) pelo(a) S(a) LÍV|A ISRAELA BARRETO DA SILVA, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a)empresa FSARC - FREEZA SISTEIUA DE AR CONDICIONADO LTDA,

inscrlto(a) no CNPJ/MF No 40.258.479/0001-85 sediado(a) no(a) RUA ANTONIO FELINTO
GRANJEIRO, 48, ANTONIO FELINTO, lvlombaÇa / CE - CEP: 63.610-000, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Antonio Flavio Silva Nascimento,
porlador(a) do CPF n' CPF/l\,lF No 036.035.943-47, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n" 07010003i25 e em observância às disposiçÕes da Lei no 14.133, de 2021 e na

Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 2O25O221O1PERP, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 . t. o objeto do presente insffumento e a AQUIS1ÇÀO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA

ATENDER AS NÉCESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

AQUICULTURA E PESCA DO MLTNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE, confoflre especificações

técnicas c nas condiçõcs cstabclecidas no Termo dc Refcrôncia.

1.2. Objeto da contrataçào:
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MARG^RNA 3KG PRIMOR Uúidud. 15.0 22.80 3,12.00

nargârina: embâlagem de 03 tg. corn dados de id..titicação do ptuduto, údca do fàbn.mre. ptuo devaldâde e pelo liqüdo
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cAl.É ToRRADO E MO1DO 250G KIMTMO Unidsltc 150.0 12,22 1.833,00

CAFE lorildo c noido, cmpacdado aulômticáment€ {scm contato manMl). Embalatcm com 250 g. contcndo dados de idenliícacao do
prcduto. nrarca do fabricanre, díta d€ f.briceáo, pmtu d. validade, dc a.ordo com a Poíariã 37?/99 - Ànvisa c selo de pu,era da Àssociacío
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CARNE DE FRÀNGO, TIPO ?EITO SEM sÁDr^ Bandeju 150.0 20,30 3.045,00
OSSO. CONGELADO
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LINGUIÇA CALABREZA IKG SEARA QU1LO 5O,O 15.50 7?5,00

LIN(it,lÇ^ CÀLABREZA, de lKB. lí.rc de iryurezas, émbala€em eâr leíiito estâdo dc consrvíç$, 4Íescotação, irlrcgridade e cô.surío,

comvalidâ.1€ mininrade 6 ireses da entrega do produlo.

\'rlo. toIll: 11.808.00

FÁRINHÁ DE MILHO TLOCADA, MARATÁ PâCOIC IO(),O ].73 ]73,00

EariDhi de milho flocad.tft-ocÀo),pacorc dc 500 s livr. dc impuÍczs. €mbalascm cm perltilâ eíado dc consúry3çào- apirsenraçâo.

inteEÍidâde e consuúo coír va,idâde mi.imade 6 meses ds enÍegado Prod o

1 .3, São instrumento que vinculam esta conlrataçâo' independetltemente de transcrição

I .3.1 . O Termo de Referência;

1.3,2. O Edital da Licitação;

I .3.3. A proposta do CONTRATADO; e

I .3.4. Evcntuais anexos dos documentos supracitados.

ar'rexo ao edital

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊT.ICII E PI PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contrataçào é até 3l tle dezelnbro de 2025, contados da data de assinatuta do

contt.ato, na formido art. 105 da Lei n" 14.133, cle 2021, podentlo set prorogável confomre o all. 107 da

Lci n" 14.133, de 2021.

2.1 . 1 . O pr.azo de vigência será automâticamente pl orrogaclo, independentemente de tenno aditivo, quando

o obj eto não for conãluíclo no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa

do CONTRATADO, plcvistas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS NIODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

3.1 . os tcnnos em relação ao regime de execução contratual, do modclo dc gcstão, assim como os prazos

e condiçõcs de conclusão, entrcga, observação e recebirnento do objeto constall'l llo Tcrmo de Rcferência.
ANTONIO FLAVIO
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Estado do Ceará

CLÁUSULA QUÂRTA . DA SUBCONTRATAÇÂO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeco contratual.

CLÁUSULA QUINTA . Do VALOR
5.1. O valor total dâ contratação ó de R$ 1 2.808,00 (doze mrl, oitocenios e oito reais).
5.2. No valot acima estão incluídas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorentes da execuçào
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, cncargos sociais, trabalhistas, previd,enciá ios, fiscais e
comerciais incidentes. taxa de administtação, ftetc, segnÍo e outros necessárioi ao cunrprimenio intcgral
clo objeto dâ contratação.
5.3. o valor acima é meramente estirnativo, de fonna que os pagamentos devidos ao coNTRATADo
dependerào dos quantitativos eíetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele refcrentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do REAJUSTE E REPÁCTUAÇÃO
7.1. Os preços inicialmente cortratados são fixos e in-eajustáveis no pr azo de um ano contado t1a data do
orçamento estimâdo.

7.2. Após o interegno de I (um) ano, e indcpendentemenre de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais poderão ser reajustados, rnediante a aplicação, pelo GONTRATANTE, mecliante aplicação do
Tndice Nacional de Preços ao Consumirlor Amplo (IPCA), exclusivamente pala as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrôncia da anualidadc.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao p meiro, o interreglo mínimo de 1 (um) ano será contado a paftir dos
efeitos financeilos do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou nãô drl.ulgação do(s) índice (s) de reajustzunento, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO a importância calculada pela Írltima variação coúecida, liquidando a diferença
cofl espondente tão logo seja(m) dirulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s),
7.5. Nas alerições finais, o(s) ínclice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obr.igator.iamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forrna
nào possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiÇão, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação entào em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo lndice oficial, para
reajustamento cio preço do valor remanescente, por meio de termo ad.itivo,

7.8. O reajuste será realizado por apostiiamento.

7.9. Será pemitido a rÇpactuaçào de preço para restabelecel o equilíbrio eçonômiço-financeiro
inicial do conffato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do pdncipe ou em decomência de
fatos irnprevisíveis ou previsíveis de consequências incalcrúáveis, que inviabilizem a execuçào

do contrato tal como pactuado, Íespeitada, em qllâlqueÍ caso, a repartição objetiva de risco
estabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES Do C0NTRATANTE
8.1 . São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumpdmento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o
contrato e seus atlexosi ANToNlo
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8.l.2. Receber o ob.jeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificat o CONTRATADO, por escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeções vcrificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, rcparado ou corigido, no totai ou em parte, às suas expensas;
8.1.4. Acompa,har e fiscalizar a cxecução do contrato e o cumprimelrto das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1 5 Comunicat a empresa para emissão cie Nota Fiscal no que peÍ1ine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvúsia sobre a execuÇào
do objcto, quanto à dimensão, qualidadc e quartidade, conforme o afi. i43 da Lei n. 14.I 33, de 2021 ;

8,1 6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor couespondente ao fourecimento tlo objeto, no
prazo, lorma e condições estabelecidos no presente Contrâto;
8.1.7. Aplical ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e reste ConÍato;
8.1.8. Cicntificar o ótgão de representacão .l udicial a Procuradoria do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descurnprimento rie obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamcnte emitir decisào sobre todas as solicitações c reciamações rclacionadas à execuçào
do presentc Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamentc impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum inter esse parâ a boa execuçào do ajuste.
8.1.8.2. Concluída a instrução do requc mento, a contar da data do protocol o, a Administração terá o pmzo
de 10 (dez) clias, admitida a prorrogaçào motivada por igual período.
8.1 .9. Responcler eventuâis pedidos de reestabclccimento do equilíbrio cconômico-financciro feitos pelo
contlatado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.1.1 0. Notifical os emitentes das galantias quzmtô ao início de processo administrativo para apuração de
descumplimento de cláusulas contratuâis.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO con';
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decor-rôncia dc ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NONA - DAS OBRTGAÇÕES Do coNTR{TA}o
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constaÍrtes deste Contrato e err seus âlrexosj
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

9.1 . I . Rcsponsabilizar.sc pclos vícios e danos decorentes do obj eto, de acordo com os artigos 12, 13 e 1l
a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1,2, Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data da enrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida conrprovação;

9.1.3. Atencler às determinações Íegulares emitidas pelo liscal do contrato ou autoridade superior e prestar

todo esciarecimento ou informação por eies solicitados (inciso II do art. 1 37 da Lei n" 14.133, dc 2021);

9.1 .4. Reparar, conigir, r'emover, recorstl'uir ou substituir-, às suas expensas, no total ou em pal1e, no prazo
fixado pelo fisca1 do contrato, os bens nos quais se verifrcarem vícios, defeitos ou incorteções resultantes
da execução ou dos mateÍiais cmpregados;

9.1.5. Responsabilizar'-se pelos vícios e danos decorentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causâdo à Administração ou terceiros, não leduzindo essa tesponsabilidade a fiscalização
ou o aconrpanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar

dos pagamentos devidos ou da galantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9. L6. Quando não for possível a verificagão da regrilaridade no Sistema de Cadastro de Fornccedores , o
CONTfuATADO deveÍá enü'egar ao setor rcsponsável pela fiscalização do contrato, junto com â Notâ
Fiscal ou instrumento de cobrançâ equivaiente para flns de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1 , Prova dc rcgulandade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

ANTON]O FLAVIO
SI]VA
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9.1.6.3. Certidões que comprovem a regulariciade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do CONTRATADO;
9.1,6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1,6.5. Certidào Negariva de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Cenidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pclo cu:nprínento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, liscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poder.á onerar.o obj eto do contrato;
9.1 8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anornral
ou acidentc ciue se vcriÍique no iocal da execução do objeto cofltratual.
9. I 9. Paralisar, por cletemirração do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo execltada
de acordo com a boa técnjca ou que ponha em risco a scgurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.1.10. Manter druante toda a vigência do contrato, em compatibilidade conl as obrigações assumidas,
todas as condiçõcs exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na licitação;
9.1.1 l. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de calgos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas d.e

cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei n" 14.133, de 2021);
9.1 .12. Comprovar se for o caso, a resela de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos emplegados que preencheranr as referidas vagas (parágrafo único
do art. 116 daLei n'14.133, de 2021);
9.1.i3. Guardar sigilo sobre todas as inlotmações obtidas em decorrência do cumprimento do contrate;
9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou nrunicipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;
9.1, )5. Aplesentar' ficha tccnica do produto, ou laudo técnico, ou ceflificação ou oufto documento que
venha a ser soiicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Submeter previamente, poÍ escrito, ao CONTRATANTE, para análise c aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Temro de Refcrência e demais
documentos da conüatação.

10, CLÁUSULA DECINtr{- OBRIGAÇÔES PERTINENTES À T,CPO
10,1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em ràzão do certafire ou do contrato administrativo que

eventrralmente venha a ser firmado, a paúir da apresentação da proposta no procedimento dc
contrataÇão, independentemente de declaração oL1 de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utiiizados para as finaUdades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.

10,3. É vcdado o compartilhanrento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses pennitidas
em ] ei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

coníatos de suboperação firmados ou quc venharn a ser celebrados pelo Contratado.

i0.5. Terminado o tÍatamento dos dados nos teflnos do ar1. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceçâo das hipóteses do aft. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para flns de comprovação do cumprimento de obrigaçõcs
legais ou contratuais e somente eflquanto não prescritas essas ôbrigaÇôes.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes ila I.GPD. ANroNro FLAVTo 
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10.7 O Contratado deverá erigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos d.ever.es
da presente cláusu1a, permaneceldo integralmente responsável por garantir sua observância.
10,11. O Contl'atante poderá realizar diligência para aferrr o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prolttamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
109. o contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratalrte, pro,ogáver
justificadarnente, quaisquer i,fonnações acerca dos dados pessoais para cumprimento aa Lõpo,
inclusrve quanto a eventual descarte realizado.
10. I 0. Bancos de dados fonnados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se ptoponham a anrazenar dados pessoais, devcm ser mantidos em ambiente virtual contl.olado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, an. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para clcito dc responsabilização, cm caso dc eventuais
omissões. desvios ou abusos.

10.10.1, os refleridos bancos de dados clevem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipótescs previstas na LGpD.
10.1 l. O contrato cstá sujeito a scl alterado tros procedinrentos perlinentes ao tratamcnto de dados
pessoais, qr,rando indicado pela autor idade competente, em especial a ANpD por meio de opiniões
tócnicas ou recomendações. editadas na forma da LGPD.
10.12. os contratos c convênios dc que trata o § l" do alt. 26 da LGpD dever.ào scr comunicados
à autoridade nacional.

CLÁUSULA DECIMÂ PRIMEIRA - DAs TNFRAÇoES E DAS sANÇÕEs
ADMINISTRATIVAS
I I .l . Cornete infraçào administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
art. l55daLei n" 14.i33, de 2021 , quais sejam:

a) Dcr causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao irteresse coletivo;
c) Dcr causa à iflexecução total do confl'ato;

d) Enscja[ o rctardanento da execução ou da e]ltlcga do objeto da conhatação sem motivo justificado;
e) Apresentar declaraçào ou documentação falsa exigitla para o certame ou prestâr declataçào falsa durante
a ücrtação elehônica ou execução do contrato;

fl Fraudar a contrataçào ôu praticar ato fraudulento na execução do contrato:
g) Compofiar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o tla Lei n" 12.846, ric l" de agosto dc 2013.

I 1.2. Scrào aplicadas ao responsável pelas infraçõcs adminisfativas acima descritas as seguintcs sanções:
11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO del causa à inexecução parcial do contraÍo, sempre que
nào se jr,Lstifical a imposição de penalidade nrais grave (§2" do art. 156 daLei n" l4.133, de 202l );
I 1.2.2. lmpedimento de licitar e conkataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de "b", "c"
e "d" do srLbirem acima deste Termo de Contrato, sempre qrLe não se justificar a imposiçâo de penalidade
rlais gt'avc (§4" do aú. 156 da Lei n'14.133, de 2021);

11,2.3. Declaraçào de inidoneidade pala licitâr ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contrataÍ 11o âmbito da Administração Pública djreta e indireta de todos os erltes fedelativos, pelo prazo
nrínimo de 3 (uês) anos e máximo de 6 (seis) ar1os, lros casos dos subitens "e" â "h", benr corno nos demais
câsos que justifiquerr a imposição da pcnalidadc mais gÍave ( §5' do art. 156 da Lci n" 14. I 33, de 202I ).
I 1.2.4. Multa: ANroNro ELAVTo
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1l.2.4.1. Morutórra de 10Á (um por por cento) por dia de atlaso injustificado soble o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

1 1.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçâo a promover a rescisào do contrato
por descumprimento ou cumplimento inegular de suas cláusulas, conlorme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n' 14.133. de 2021.

1 1.2.4.2. Compensatória de I 5% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçào
total do objeto:
11.3. A aplicaçâo das sanções previstas neste Tcrmo de Conüato não exclui, em hipótese algurna, a

obrigação de rcparação intcgral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do aÍ. 156 dâ Lei n' 14.133,
de 2021).
I 1.4. Todas as sanções previstas ncste Tetmo de Contrato poderào ser aplicadas cumulativafirente com a

multa (§7'do art. 156 da Lei n" 14,133, de202l).
I I .4. 1 . Antcs da aplicação da multa será facultada a dcfesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias
útcis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n" 14.133, de 202i);
11.4.2. Se a rnulta aplicada e as indenizações cabír.eis forem superiores ao valor do pâgamento
e\/cl']tualmentc dcvido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, alénr da perda dessc valot, a diferença
será dcscontada da garantia prcstada ou será cobr ada judiciahrente (§ 8' do afi. 156 da Lei n' 14.133, dc

202t):
11.4.3. Previanrente ao cncamiúamento à cobrança judicial, a rnulta poderá ser recolhida
administrativarlente no prazo [ráximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebiLnento da comunicaçào
enviada pela autoridade competente.

i [.5. Todas as sanções previstas nestc Contrato poderào ser aplicadas cur].rulativamcnte com a multâ (§ 7"
do aft. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções lealizar-se-á em pÍocesso administrativo que assegurc o cont'aditório c a
ampla defesa do CONTRATADO, observando-sc o procedimcnto previsto no caput c parágrafos do at1.

158 da Lei n" 14.133, de 2021, pala as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçào

de inidoneidade para licitar ou contrataÍ.

1 1.7. Na aplicaçào das szurções serão considerarlos (§ 1" do art. I56 da Lei n' 14.133, de 2021):

I 1.7.1 . A naturcza e a gravidade da inÍiação cometida;

I 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atcnuantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
1 1 .7.5. Implantação ou o apertàiçoamento de programa de integridade, conforme nortnas e orientações dos

órgãos de conunle.
1 1.8. Os atos previstos conro inli"açõcs administrativâs na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outr-as leis dc

licitaçõcs e contratôs da Administração Pública quc também scj arn tipificados como atos lesivos na Lei nu

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos meslnos autos, observatlos o rito
procedimenral e âutoridade competente definidos na rcferida Lei (aft. I59 da Lei n' 14.133, de 2021):

11.9. A personalidaile juridica ilo CONTRATADO poderá ser ciesconsiderada sempre que utilizada com

abgso clo direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá1ica dos atos ilícitos previstos neste Contlato ou

paÍâ pÍovocar conflisão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica

serào estendidos aos seus administladorcs e sócios com poderes de administraçào, à pcssoa juridica

succssora ou à cmpresa rlo mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de diteito, com

o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampJa defesa e a obrigatot'iedade de

análisejufidica prévia (art. 160 da Lei n" 14.133, de 2021);

I L 10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias útcis, contado da data dc aplicaçào

tla sançào, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para hns de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Tnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Caclastro Nacional r1e

ANÍONIO FLAVIO

NASCIMENTO:0360
3594347

IEtrmttr[

Cen*o Atbtinirttt tívo Potci,,o Maia

.1r. B..one .t, M.o.os, 3!o 1.4ha.- Jat ntiln..t - Cca.á - CFP' 63'190'A00 - T.lcf.*? ttt - t5átt7ât7

{:

§



Municip

Muni

Estado do Ceará
Poder Executivo

Prefeitura argu
al

cipal de Ja rab1

Empresas Puridas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n" 14.133, de
2021).

11.11. As sançõcs de impedimento de licitar e contratar e declalação de inicloneidade para licitar ou
contratal sào passíveis de reabilitação na forma do ar. 163 da Lei n. 14.133, de 2021.
11.12. Os débitos do contratado para com a Administraçâo CONTRATANTE, resultantes de multa
administativa e/ou indenizacões, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
pzu-cialmente, com os créditos devidos pelo reÍ'erido órgão decon'entes deste mesmo conüato ou de outros
conhatos adnrinjstrativos que o contratado possuâ com o [tesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despcsas decorrentes da pÍesente contratação cotrcrâo à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento, na dolação 060).04.122.0002.2.017 - Gestao e Manutencao da Sec. Desenv. Econ omico,
Aquicuitrua e Pesca, RS 12.808,00 no elemento de despesa 33903007: Material de Consumo, Gêner os de
Aiimentação;
i3.2. A dotação relativa aos exelcícios írnanceiros subsequentes ser'á indicada após aprovaçào da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corespondentes. mediante apostilamento.

CLÁUSULA DECIl\trA. QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1 . Os casos omissos serâo <lecididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições conddas nâ Lei n'
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis c, súsidiariarr.rente, segundo as disposiÇões contidas
na Lci n' 8.078, de i 990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

ANÍONIO FLAVLO
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CLÁUSULA DECIMA SEGLINDA - DÀ EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.I . O contrato se extingue quando crimpridas as obrigações de ambas as pafies, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
12.2, Se as obdgações não forem cumpriilas no prazo estipulado, a vigênoia ficará plonogada até a
conclusão do objeto, caso em quc deverá a Admjnistração providenciar a reaclequação do cronograma
fixado pala o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorer de culpa
clo CONTRATADO:
12.3,1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

L2.3.2. Poderá a AdmirlistlaÇão optâr pela extinção do contrato e, nessc caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contÍaftral.
12.4. O contrato pode soÍ cxtinto alltes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
tixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lci n' 14.133, de 2021, bem como
amigavelmente, assegurados o conüaditório e a atrpla defesa.

12.4.1 . Nesta hipótese, aplicam-sc tâmbóm os adigos 138 e 13 9 da Lei n' 14.I 33, de 2021 .

12.4.2. A a.lteraçào social ou a modiírcação da Íinalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a lescisão
se não restringir sua capacidade de concluiÍ o contrato.

12,4.2.1. Se a operação irlplicar mudança da pessoa jurídica conhatada, deverá sel formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O temo de rescisão, sempr-e cpe possíve1, será precedido:

I 2.5. L Balanço dos Eventos contratuais já cumpridos ou palciaimcntc cumpridos;
12.5.2. Relação tlos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato nào configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeir o, l.ripótese em que será concedida indenização pot' meio de temo indenizatório (caput do aÍt. 13 1

da Lei n" 14.133, de 2021).

c-:-,s
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CLÁUSULA DÉCINIA QUINTA - DAS ALTERAÇÔES
I 5. I . Eventuai s alterações contratuais leger-se-ão pela disciphna dos arts. 1 24 e seguintes da Lei n' 14. 1 33,
de 2021.
I5.2. O CONTRATADO é obdgado a aceitar, nas mesnras condições contratuais, os acréscirlos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. Registros que não calactedzam alteração do cor'rtrato podem ser realizados pol simples apostila,
dispensada a celebrução de temro aditivo, na forma do art. I36daLein'14.133.de 2021.

CL,(USTII,A DÉCIu.\ SExTA. DA G.\Rr\\.I.tA DE EXEC.U(j,{o
16. L Nào havcrá cri-gôncia tlc -qarlntia coritmtllal c1a crccLrçlio.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTINI{. DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbir'á ao CONTR-A.TANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional dc
Contratações Públicas (PNCP), na fonna ptevista no art.94 da Lei n" 14.133, de 2021, bem como
disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal de Jaguaribara na rede
mundial de cornputadoÍes (intemct), em alenção ao §2" do art. 8" da Lei n" 12.527,de2011, c/c o inciso V
do §3" do art. 7o do Dccreto n" 7.'124, de2012.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA - DO FoRo
18.1. E eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimjr os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1" do al.t. 92 da Lei n'
14.133" de 2021.

.IAGUARIRAIiAiCE. 07 de abril c1c 2025

Prefeitura Municipal de Jaguaribar
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LIVIA ISRAELÀ BARRETO DA SILVA

Responsável legal da CONTRATANTE

ANTONIO FLAVIO a$LhadoderoÍhadisitar
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F'SÁRC - FRXEZA SISTEMA DE AR CONDICIONADO LTDA

CNPJ/MF N" 40.258.47910001-8s

ANTONIO FLAVIO SILVA NASCIMENTO

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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